
ItapevI aplIca maIs de 29% da receIta 
munIcIpal em saúde

 A Prefeitura aplicou este ano mais de R$ 
36,3 milhões em higiene e saúde, superando 
em 15% o valor mínimo exigido por Lei. Os 
dados foram apresentados na Câmara Mu-
nicipal nessa última segunda-feira (13), pela 
Secretaria de Higiene e Saúde, durante Au-
diência Pública para a Prestação de Contas 
do 3° Trimestre em obediência da lei Federal 
8.689/93.
 De acordo com a Secretaria, a consti-
tuição obriga os municípios a aplicarem 15% 
de toda a arrecadação municipal em saúde. 
No entanto, a Prefeitura tem destinado à pas-
ta 29,72%, quase o dobro deste valor, o que 
representa R$ 36.387.519,02. Os recursos 
são utilizados para otimizar o atendimento 
nas unidades, reformar e ampliar postos de 
saúde, adquirir novos equipamentos, organi-
zar campanhas, entre outras ações.
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secretaria de Governo

prefeitura do municipio de Itapevi

leI cOmplementar n° 57, de 07 de deZemBrO de 2010.

(DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL URBANO, DOS IMÓVEIS DE USO EXCLUSI-
VAMENTE RESIDENCIAL, QUE FORAM MAJORADOS EM DECORRÊNCIA DA ATUALIZAÇÃO DA SUA ÁREA 
EDIFICADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Com-
plementar:
Art. 1º – Os imóveis edificados de uso exclusivamente residencial que tiverem o valor do seu Imposto Predial 
Urbano majorado em decorrência da atualização da sua área construída constatada em levantamento aerofotogra-
métrico, terão a sua diferença de área lançada à maior, parcelada de forma igual e sucessiva em 10 (dez) anos a 
partir de 2011, devidamente corrigidos.
Art. 2º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar serão cobertas por recursos próprios 
oriundos da Secretaria da Receita.
Art. 3º – Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 07 de dezembro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA 
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 07 de dezembro de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

prefeitura do municipio de Itapevi

leI cOmplementar n° 58, de 07 de deZemBrO de 2010.

(ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 4º DA LEI COMPLEMENTAR Nº18, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Com-
plementar:
Art. 1º - Fica alterada a redação do inciso I do artigo 4º da Lei Complementar Nº18, de 27 de dezembro de 2002, 
alterada pelas Leis Complementares Nº36, de 30 de março de 2006; Nº42, de 26 de setembro de 2007; Nº45, de 08 
de dezembro de 2008; Nº52, de 13 de julho de 2010 e Nº54, de 22 de outubro de 2010, que assim passa a dispor:
“Art. 4º - (...)
I – 17% (dezessete por cento), nos termos da Lei Complementar Nº52/2010.”
Art. 2º - Os demais artigos da referida Lei Complementar permanecem inalterados.
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações decorrentes da implantação desta Lei Com-
plementar, especialmente no que se refere aos critérios previstos no anexo de metas fiscais, constantes da Lei 
Municipal Nº1.952, de 07 de julho de 2009, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
de 2010.
Parágrafo único – Na elaboração do orçamento, inclusive para os exercícios subsequentes, o Poder Executivo, 
adotará as medidas necessárias ao atendimento do disposto na Lei Complementar Nacional Nº101, de 04 de maio 
de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições con-
trárias.

Prefeitura do Município de Itapevi, 07 de dezembro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

 PREFEITA
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 07 de dezembro de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

prefeitura do municipio de Itapevi

decretO nº 4.756 de 15 de deZemBrO de 2010.

(DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 2.024, DE 29 DE JUNHO DE 2010 - ALUGUEL SOCIAL).
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º – Este Decreto regulamenta a Lei Municipal Nº 2.024, de 29 de junho de 2010, a qual autoriza o Poder 
Executivo Municipal a despender gastos com benefícios eventuais para atender necessidades advindas de vulne-
rabilidade temporária.
Art. 2º - Em conformidade com a Lei acima citada, fica instituído no Município de Itapevi o “Aluguel Social Emer-
gencial”, destinado a locar imóveis para abrigar famílias declaradas desabrigadas pela Defesa Civil em decorrência 
de desastres naturais ou famílias que ocupem áreas declaradas de risco pelos órgãos competentes da Prefeitura 
Municipal de Itapevi.
Art. 3° - Nos casos de imóveis que sofreram abalos em decorrência de desastres naturais ou que estejam localiza-
dos em áreas de risco, a Defesa Civil Municipal elaborará laudo detalhando as condições estruturais do imóvel e, 
se for o caso, interditando-o.
§ 1º - O laudo citado no “caput” deste artigo será encaminhado para a Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
qual deverá ser procurada pelo postulante ao benefício.
§ 2º - Caberá à Secretaria de Assistência Social e Cidadania, após análise das condições sócio-econômicas, fazer 
relatório informando se o requerente faz jus ao “Aluguel Social Emergencial”.
§ 3º - O laudo da Defesa Civil e o relatório da Secretaria de Assistência Social e Cidadania serão, posteriormente, 
encaminhados à Secretaria de Finanças que, atendidos todos os requisitos desta Lei, bem como da Lei Federal Nº 
8.666/93 e suas alterações, fará o pagamento do “Aluguel Social Emergencial” diretamente ao locador do imóvel, 
ou a quem o represente legalmente.

Art. 4º - O valor máximo do “Aluguel Social Emergencial” no Município será de até um salário mínimo por família.
Art. 5º - O prazo máximo de concessão do benefício será de até 06 (seis) meses, improrrogáveis, podendo ser 
suspenso a qualquer momento, desde que cessados os motivos ensejadores do pagamento do referido benefício.
Art. 6º - O consumo de água e energia elétrica referentes ao imóvel serão pagos pelos beneficiários, e os tributos 
serão pagos pelo locador do imóvel.
Art. 7º - O imóvel locado deve ser de uso exclusivamente residencial, e estar localizado no Município de Itapevi.
Art. 8º - Para fazer jus ao benefício, a renda familiar dos pretendentes não poderá ser maior que 03 (três) salários 
mínimos.
Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 15 de dezembro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 15 de dezembro de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

secretaria de administração
portarias:
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CONVOCAÇÃO

P. M. Itapevi – Proc. Nº 02665/09 – Concurso Público nº 01/09 – (Provimento do Cargo de Professor CL4 (AR-
TES), Professor CL4 (GEOGRAFIA), Professor CL4 (HISTÓRIA), Professor CL4 (INGLES), Professor CL4 (MATE-
MÁTICA), Professsor CL4 (PORTUGUÊS).

concurso público nº 01/09

O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacionados nos 
termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do Município 
de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópo-
lis, Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (20, 21, 22, 23 e 27/12/2010) sob pena de deserção. Itapevi, 17 
de Dezembro  de 2010.

Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração
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nOtIFIcaÇÃO de lIBeraÇÃO de recursOs

            A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 2  DA LEI FEDERAL  
Nº 9.452/97, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE1997, 
NOTIFICA OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESA-
RIAIS COM SEDE DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, QUE O BANCO DO BRASIL LIBEROU RECURSO AO MUNI-
CIPIO NO VALOR DE R$ 2.061.059,51 (DOIS MILHOES SESSENTA E UM MIL CINCOENTA E NOVE REAIS E 
CINCOENTA E UM CENTAVOS) O QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO.

secretaria de Finanças

ITAPEVI DE 09 DEZEMBRO DE 2.010
      Maria deFátima Paulino            Dr. Fabio dos Santos Amaral
                                            Chefe de Tesouraria                  Secretário de Finanças

nOtIFIcaÇÃO de lIBeraÇÃO de recursOs

            A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 2 DA LEI FEDERAL 
Nº 9.452/97, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE 1997,  
NOTIFICA OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESA-
RIAIS COM SEDE DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, QUE A  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO, LIBEROU RECURSO  
AO MUNICIPIO NO VALOR DE R$ 33.865,00 (TRINTA E TREZ MIL OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO  RE-
AIS), O QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO. 

ITAPEVI DE 09 DEZEMBRO DE 2.010
      Maria deFátima Paulino            Dr. Fabio dos Santos Amaral
                                            Chefe de Tesouraria                  Secretário de Finanças

nOtIFIcaÇÃO de lIBeraÇÃO de recursOs

            A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 2 DA LEI FEDERAL Nº 
9.452/97, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE 1997, NO-
TIFICA OS PARTIDOS  POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS 
COM SEDE DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, QUE A CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A., LIBEROU RECURSO 
AO MUNICIPIO NO VALOR DE R$150.000,00 (CENTO E CINCOENTA MIL REAIS), O QUAL ESPECIFICAMOS 
ABAIXO.

ITAPEVI DE 09 DEZEMBRO DE 2.010
      Maria deFátima Paulino            Dr. Fabio dos Santos Amaral
                                            Chefe de Tesouraria                  Secretário de Finanças

edItal 04/2010 – d.t.F.t.m.I.

Fica nesta data notificados a regularizar a situação fiscal no prazo de trinta dias os contribuintes abaixo relaciona-
dos referentes aos respectivos débitos:
1. CRC 147560 em nome de JW SHOW PRODUÇÃO E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS S/C LTDA referente à TFI, 
TFF e AÇÃO FISCAL no valor de  R$2329,67 através da autorização para instalação de parque – processo nº 
6943/2009; 
2. Inscrição 23.132.31.50.1893.00.000 em nome da compromissária KATIA MORAIS LIMA, no valor original de 
R$944,00 referente ao auto de infração e intimação nº2113/A – processo nº20290/2009;
3. CCM 22913 em nome de FRANCISCO LUIS PEREIRA, no valor original de R$236,00 referente ao auto de 
infração e intimação nº2106/A – processo nº5663/2010;
4. CCM 15032 em nome de JOSE SANTANA FRANCISCO BORGES, no valor original de R$236,00 referente ao 
auto de infração e intimação nº 1918/A – processo nº21026/2010;
5. CCM 17235 em nome de MAURICEIA MORGADO DE LIMA ME, no valor original de R$236,00 referente ao auto 
de infração e intimação nº 1906/A – processo nº 9914/2010.

Luis Eduardo G. Perrone
Secretário da Receita

secretaria da receita
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memOrandO n° 2031/2010-sr- dtcaI
edItal- nOtIFIcaÇÃO de mpl ( murO, passeIO e lImpeZa)

Pelo presente edital, em cumprimento ao disposto no art.15 da lei 1790 de abril de 2006, ficam NOTIFICADOS os contribuintes dos imóveis para a Execução de Muro, Passeio e Limpeza, deste Município, constantes da lista 
anexa, afixada neste quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Itapevi. Após o prazo de publicação deste Edital, que é de 30 (trinta) dias contados a partir de 19 de abril do corrente ano, todos os CONTRIBUINTES relacionados 
serão considerados regularmente NOTIFICADOS.

Itapevi, 17 de DEZEMBRO de 2010.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

Luis Eduardo G. Perrone                                        Sonia Maria Munhoz Wakim
Secretário da Receita                                                    Chefe de Gabinete
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memOrandO n° 2032/2010 -sr-dtcaI
edItal- nOtIFIcaÇÃO dO autO de InFraÇÃO e IntImaÇÃO 

( murO, passeIO e lImpeZa)

Pelo presente Edital, em cumprimento ao disposto no art.18 - § 1º- § 2º da lei 1790 de 17 de abril de 2006, ficam NOTIFICADOS os proprietários dos imóveis ou titulares do seu domínio útil, ou os possuidores a qualquer título, 
localizados neste Município e constantes da lista anexa, afixada no quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Itapevi, da lavratura dos Autos de Infração e Intimação, relativos ao não atendimento quanto a Regulari-
zação ou Execução da Construção de Muro, Passeio e Limpeza dos referidos imóveis. Após a data da PUBLICAÇÃO deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados regularmente NOTIFICADOS dos 
AUTOS DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO .

Itapevi, 17 de dezembro de 2010.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

     Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
Secretário da Receita                                              Chefe de Gabinete
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Departamento de Vigilância em Saúde:
O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no § 1º do arti-
go 19, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 01/2007, no artigo 596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e arti-
gos 9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Vida Fisioterapia e Medicina Ltda (AIF nº 1801) – Processo nº 27021/10, Oneide Alves dos Reis 
Mello – ME (AIF nº 1753)- Processo nº 27022/10, Drogaria e Perfumaria Cyro Ltda (AF nº 1754) – Processo nº 
27019/10, B2W Companhia Global do Varejo(AIF nº 1714) – Processo nº 27152/10, Meiway Indústria e Comér-
cio Ltda (AIF nºs 1783, 1784, 1785, 1786 e 1787) – Processo nº 27150/10, Dolores Pires Munhoz – ME (AIF nº 
1737) – Processo nº 27151/10, B&B Lanchonete e Restaurante Ltda (AIF nº 1749) Processo nº 27023/10, Clei-
de Pacheco de Oliveira(AIF nº 1713) – Processo nº 27018/10, Julio César Olímpio (AIF nº 1735) – Processo nº 
26598/10, Consuma Serviços de Alimentação Ltda(AIF nº 1769) – Processo nº 26014/10, José Erivan Mamede 
Alves(AIF nº 1748) – Processo nº 26599/10, Grupo Drogamil Ltda – ME(AIF nº 1809), Gong da Fang  ME (AIF 
nº 1777) – Processo nº 27436/10, Giselle Nicolau Barreto (AIF nº 1762)    Processo nº 27437/10.   
A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Kuwazuru Gastronomia e Organização de Festas Ltda-ME (AIP nº1676)  Processo nº 17463/10, 
Dimeg Serviços Médicos Hospitalares Ltda (AIP nº 1727)  Processo nº 11357/10, Getúlio dos Santos Pagano 
Junior(AIP nºs 1277, 1672, 1721 e 1722)- Processo nºs 1813/10, 15582/09, 25384/10 e 25710/10, Drogaria 
Alefarma Vitápolis Ltda – ME(AIP nº 1665) – Processo nº 23968/10, Bezerra Produtos Óticos Itapevi Ltda  ME 
(AIP nº 1725) – Processo nº 23702/10, Sandra Regina dos Santos Itapevi – ME  (AIP nº 1718) – Processo nº 
24736/10, Selene Faria de Souza (AIP nº 1687) – Processo nº 25255/10.
A LAVRATURA DE TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO:
Razão Social : Gong da Fang – ME (TRM nº 1260) – Processo nº 27436/10.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ CADASTRO:
Razão Social: A Casa é Nossa Restaurante Ltda – ME – Processo nº 24290/10. 
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social: Vitório Teidiro Kanagawa – Processo nº 12704/10, Neverton José Bezerra de Almeida – ME – 
Processo nº 21979/10, Mercearia e Pães Taparica Ltda – ME  Processo nº 20100/10Francisco Barbosa de 
Lima Itapevi – ME – Processo nº 15313/10.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social: Eurofarma Laboratórios Ltda (ambulância) – Processo nº 0498/07.
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive, sujeito (s) ao cancelamento deste documento.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
Razão Social : Drogaria Vita Farma de Itapevi Ltda – Processo nº 0244/08, Drogasil S/A  Processo nº 
0143/04.  
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS(AMBULA- TÓRIO):
Razão Social: Wyeth Indústria Farmacêutica Ltda – Processo nº 1903/01.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:
Razão Social: Francisca Maria de Souza sacolões – ME – Processo nº 27149/10, Sodexho do Brasil Comercial 
Ltda – Processo nº 25708/10.
INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social: Vida Fisioterapia e Medicina Ltda – Processo nº 0377/08, Marcelo de Oliveira Transporte Rodo-
viário – ME – Processo nº 17947/09, MBS Comércio de GásLtda – Processo nº 0433/07, Paulo Adriano Farias 
Drogaria – ME – Processo nº 12041/10, Maria Soares da Costa Drogaria – ME – Processo nº 0527/02.
INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO / RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSI-
ÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social:Santo Capobianco Junior – EPP(AIF nº 1681) – Processo nº 24992/10, Sodexho do Brasil Co-
mercial Ltda(AIF nº 1696) – Processo nº 25708/10.

COMUNICADO
As empresas fabricantes, distribuidoras, transportadoras, armazenadoras e afins do ramo farmacêutico:
Conforme disposto na Portaria CVS 07/2007, as comunicações de roubos ou furtos de medicamentos, devem 
ser registradas diretamente no sistema on line disponível no site www.cvs.saude.sp.gov.br, sendo dispensa-
do o envio de documentos a qualquer órgão do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária.   

Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

secretaria de Higiene e saúde


